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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que ãutoriza a:

INTERESsADo: Visteon Amazonas Ltda.

ENDEREÇo IARA coRREspoxoÊwcta: Av. Autaz Mirim, no 1030, Bloco 3 Parte Bloco 4,
Distrito lndustrial ll, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 02.651.366/0001-56 lNscruÇÂoEsrrnu,rt-: 06.300.483-6

Fonr: (92) 3616-7008/7000 F,rx: (92) 3616-7010

REcTSTRoNoIPAAM: 1012.3301 PRocossoNs:0662198N2

ArrvrDADE: lndústria de Componentes e Aparelhos Eletroeletrônicos

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDÂDE: Av. Autaz Mirim, no 1030, Bloco 3 Parte Bloco 4, Distrito
lndustrial ll, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricaçáo e montagem de componentes e aparelhos
eletroeletrônicos.

PoTENCIAL PoLU rDoR/DEcRÂD,roon: Méd io Ponre: Grande

Pnlzo nr vuroADf, DEsrA LrcExçl: 93 Dtls,

Aten ao
. Esta licença é compostâ de 13 r€striçôes e/ou condições constantes no verso! cüjo nâo

cumprimento/atetrdimeDto süjeitará a sua invalidaçío e/ou 8s penalidades previstas em normas.
. Esta licença não comprova ]!em substitui o documento de propri€dade, de posse ou de dominio do

imóvel.
. Esta liceoçâ deve permâ[ecer na locâlizâçilo dâ âtividade e exposta de forma visível (fre[te e verso).

Manaus-AM, 16 de Fevereiro de 2024

Rosa Marie Juliano Marcos elúe de Souza
identeI) Técnica Dire
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www.rpaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 267107-ll l',Alteração

Oliveira Geissler



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LTCENÇA - LO N'2ó7/07-11 t'Alreração

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n" . 0662198N2 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaÉ na
sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem
ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

8. A retirada de resíduos perigosos do interior da empresa só poderá ser feita mediante o
manifesto de transporte de resíduos perigosos.

9. O depósito e o armazenamento de resíduos deverá atender ao que dispõe as Normas 12235/92
e I I 174190 da ABNT.

10. Realizar o monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da Estação de Tratamento de
Efluentes - ETE, realizado por laboratório licenciado e cadâsfado neste IPAAM, devendo ser
avaliadas amostras coletadas na saída do sistema e os laudos analíticos indicarem no mínimo
os seguintes parâmetros para análise: pH, cor, turbidea DBO5, DQO, óleos e grâxas
vegstâis, série de sólidos (dissolvidos, suspensos, sedimentáve§ voláteis, fixos e tdtais),
nitrogênio total, nitritos, nitratos, sulfetos, fosfato e coliíormes termotolerant$, devendo
ser encamiúado semestralmente a este lnstituto, os respectivos laudos originais ou cópia
autenticadq com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos
níveis de concentrações dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na
Resolução CONAMA n'430/201I que dispõe sobre as condições de padóes de lançamento de
efluentes, complementa e altera a Resolução n" 357 /2005, apresentar relatório com as medidas
adotadas para as devidas correções.

ll. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF,
sob controle e fiscalização do IBAMA.

[ 2. Apresentar, neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licênça de Operaçâo:
a) Cadastro da Atividade atualizado (modelo IPAAM).
b) Certificado de destinação final de resÍduos gerados na atividade da empresa, inclusive

do lodo oriundo da ETE, os quais deverão estar em pâsta anexo em ordem cronológica.
13. A concessão desta Licençâ invalida qualqueÍ outro documento expedido pelo IPAAM,

para autorizâçâo da atividade a que g mesma se refere


